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O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições regimentais e considerando:

que a Saúde é direito fundamental do cidadão, cabendo ao Estado oferecer as condições indispensáveis à sua plena aplicação;

ser imperativa a adoção do princípio constitucional da descentralização das ações e serviços de saúde, tendo em vista também a racionalização, a transparência e a visibilidade dos procedimentos administrativos, por meio da desconcentração de órgãos e ações da União;

a necessidade de uniformizar os critérios técnicos e administrativos a serem observados na transferência de recursos mediante a celebração de convênio;

que os convênios devem estar em sintonia com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde; os benefícios decorrentes da desconcentração, da racionalidade administrativa e da orientação aos proponentes quanto à metodologia de habilitação e os passos corretos para sua operacionalização; resolve:

Art. 1º Aprovar as Normas de Financiamento de Programas e Projetos mediante a Celebração de Convênios, com o Ministério da Saúde e Fundação Nacional de Saúde, bem como os formulários, modelos, anexos e cronogramas de atendimento que as acompanham.

Art. 2º Determinar que a assistência financeira mediante a celebração de convênios seja processada por intermédio da apresentação de solicitações de recursos, precedidas de habilitação do proponente, acompanhadas de Plano de Trabalho, elaborado na forma estabelecida nas normas aprovadas por esta Portaria.

§ 1º Sempre que possível, deverá ser utilizada na agilização dos procedimentos operacionais a estrutura desconcentrada do Ministério da Saúde/Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, cujas unidades técnicas, sob a coordenação do Fundo Nacional de Saúde/MS e da própria FUNASA, incumbir-se-ão da formalização/protocolização, análise prévia e acompanhamento das proposições.

§ 2º No processamento e acompanhamento das solicitações, será utilizado o sistema informatizado desenvolvido pelo Fundo Nacional de Saúde, cuja manutenção ficará a cargo do próprio Fundo e do Departamento de Informática SUS – DATASUS.

§ 3º Os órgãos e entidades proponentes que tiverem os seus pleitos recebidos e processados pelo Ministério da Saúde e Fundação Nacional de Saúde ficam obrigados a promover atualização dos documentos que perderem a validade durante a sua tramitação, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Os procedimentos operacionais de que trata o art. 2º serão transitoriamente efetivados no Fundo Nacional de Saúde e na Presidência da Fundação Nacional de Saúde até a conclusão da instalação das referidas unidades técnicas da estrutura desconcentrada.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SERRA

ANEXO I

APRESENTAÇÃO

Nesta publicação, o Ministério da Saúde edita as Normas de Financiamentos de Programas e Projetos mediante a Celebração de Convênios. Nela são delineados três objetivos processuais: descentralização administrativa/racionalidade, visibilidade e transparência.

Buscou-se imprimir racionalidade, mediante a descentralização administrativa, pois a Constituição Federal, em seu artigo 198, diz que o Sistema Único de Saúde – SUS deverá ser organizado de acordo com as diretrizes relativas ao atendimento integral, à participação da comunidade, mas, também, à “descentralização, com direção única em cada esfera de governo”. O imperativo da descentralização encontra ressonância nos diplomas legais e normativos subseqüentes, ou seja, as Leis nº 8.080/90 e nº 8.142/90, o Decreto nº 1.232/94 e a Norma Operacional Básica – NOB – SUS/1996.

Uma vez que o órgão central trata da necessária descentralização das atividades e serviços de saúde para Estados e Municípios, não seria coerente manter a prática interna da centralização de seus processos e procedimentos operacionais voltados ao financiamento de projetos da área de saúde. Não faria sentido. Também, ao desconcentrar, não se pode prescindir dos requisitos de racionalidade, a fim de prevenir os eventuais estrangulamentos e promover melhores fluxos para os documentos relacionados com pleitos e proposições.

Assim, estas Normas têm como objetivo estabelecer os fluxos e conteúdos de apresentação por órgãos e entidades interessados, preferencialmente às unidades desconcentradas do MS, ora denominadas unidades de convênios, que funcionarão junto às Coordenações Regionais da Fundação Nacional de Saúde, em cada unidade da federação, para a formalização de processo, além da manifestação quanto aos aspectos formais de atendimento de condicionantes legais e de apresentação de indicativos de oportunidade, conveniência ou prioridade. Deverá avaliar-se, também, se o objeto do convênio ou instrumento congênere está de acordo com o Plano de Saúde respectivo.

As Normas ora apresentadas primam pela visibilidade, pois buscam demonstrar as possibilidades de atendimento existentes por áreas de abrangência. Antecipa, para o pleno conhecimento dos interessados, as condições, parâmetros e orientações necessários à elaboração da proposta de financiamento.

Houve, ao mesmo tempo, preocupação com a transparência dos atos preparatórios, intermediários e conclusivos do atendimento, que devem ser expressos com clareza, possibilitando não apenas o trabalho dos órgãos de controle interno e externo, como também induzindo o necessário controle social. Trata-se de um instrumento que se harmoniza com o sistema gerencial informatizado de acompanhamento de projetos requerido para os efeitos de coordenação e controle. Prevaleceu sempre a preocupação com a responsabilidade social imposta aos atuais gestores públicos.

Estas Normas também se aplicam à Fundação Nacional de Saúde – FUNASA que, na descentralização, utilizar-se-á igualmente da unidade de convênios, instalada junto às suas Coordenações Regionais.

Como se vê, é claramente dispensável o concurso de terceiros para elaboração e tramitação de projetos, razão por que anexamos ao presente documento a lista dos contatos oficiais necessários para a obtenção de orientações complementares.

ANEXO II

Normas de Financiamento de Programas e Projetos Mediante a Celebração de Convênios

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS

I – FORMAS DE ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

A cooperação financeira do Ministério da Saúde –MS e da Fundação Nacional de Saúde com os órgãos ou entidades federais, estaduais e do Distrito Federal, prefeituras municipais, instituições filantrópicas, de assistência, educacionais, de direito privado e organizações não governamentais – ONG, dar-se-á mediante:

a) transferência de recursos, pelo Fundo Nacional de Saúde, de forma regular e automática, aos Municípios, Estados e Distrito Federal, segundo condições, critérios e formas estabelecidas nas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; no Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, bem como na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB – SUS/96;

b) remuneração por serviços produzidos, que consiste no pagamento direto aos prestadores estatais ou privados contratados e conveniados, contra a apresentação de faturas, referentes a serviços realizados conforme programação e mediante prévia aprovação do gestor, segundo valores fixados em tabelas editadas pela Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde;

c) celebração de convênios e instrumentos similares com órgãos ou entidades federais, estaduais e do Distrito Federal, prefeituras municipais e organizações não governamentais, interessados em financiamentos de projetos específicos na área da saúde.

Na forma descrita na alínea “a”, os programas e ações financiáveis pelo MS poderão ser atendidos mediante transferências de recursos regulares e automáticas, Fundo a Fundo, para os Estados e Municípios habilitados nas diferentes condições de gestão previstas na NOB – SUS/96.

Dentre as transferências regulares e automáticas, Fundo a Fundo, consta a do Piso de Atenção Básica – PAB, que é composto de uma parte fixa, um valor per capita nacional multiplicado pela população de cada Município, destinada para a execução das ações básicas de saúde, bem como de uma parte variável relativa a incentivos para o desenvolvimento de ações, correlacionadas aos programas descentralizados pelo MS, no campo específico da atenção básica. É denominada variável porque a inclusão destes recursos no repasse do PAB depende da implantação de cada programa, reconhecida pela Comissão Intergestores Tripartite, dispensando-se a formalização de convênio.

Maiores informações acerca da forma regular e automática de recebimento de recursos (PAB), bem como da remuneração por serviços produzidos, poderão ser obtidas junto às unidades desconcentradas do MS, cujos endereços se encontram na parte final deste documento.

 Estas Normas tratam exclusivamente de celebração de convênios e instrumentos similares, pelo Ministério da Saúde – MS e pela Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, destinados ao financiamento de projetos e programas específicos na área da saúde.

II – OPERACIONALIZAÇÃO

A legislação que trata da celebração de convênios é ampla e complexa, sendo seu cumprimento condição necessária para o atendimento da solicitação de financiamento no âmbito do Ministério da Saúde.

No exato cumprimento desta legislação, o Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas, ao editar estas Normas, têm por objetivo a redução do excesso de formalidade e etapas visando facilitar o preenchimento das solicitações e sua tramitação administrativa.

O procedimento de solicitação de apoio técnico e financeiro é dividido em duas fases:

II.1. FASE DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO

Nesta fase, o órgão ou entidade solicitante cadastra-se automaticamente ao preencher o Cadastro do Órgão ou Entidade e do Dirigente (Anexos I e II), para o que deverá juntar toda a documentação referenciada no quadro a seguir.

Caberão à unidade de convênios, junto às representações do MS/FUNASA, em cada unidade da federação, a formalização do cadastramento e o exame da documentação legal para a habilitação.

A distinção desta fase representa uma simplificação de procedimentos, na medida em que o órgão ou entidade não precisará, a cada solicitação, juntar a mesma documentação, bastando revalidar as declarações cujos prazos, por força de disposições constantes de leis específicas, se encontrem vencidos.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
ESTADO E DISTRITO FEDERAL
MUNICÍPIO
ÓRGÃO E ENTIDADE FEDERAL
ENTIDADE  DIREITO PRIVADO
ENTIDADE SEM FIM LUCRATIVO
ONG E OUTRA ENTIDADE

1
Ofício de encaminha-mento do proponente

S
S
S
S
S
S

2
Declaração de Cumpri-mento de Condicio-nantes Legais (Anexo II, Campo II)
C.F. art. 145, 155, 156, 167 e 212
S
S
N
N
N
N

3
Declaração que não se encontra em situação de inadimplência com a Administração Pública
IN 01/97, da STN, art. 2º, VII
S
S
S
S
S
S

5
Cópia do Balancete referente ao exercício anterior
Lei nº 9.692/98, art. 27, § 4º, (LDO)
S
S
N
N
N
N

6
Cópia autenticada do Regimento Interno ou Estatuto Social acompa-nhado da Ata de Posse ou Ato de Designação
IN 01/97, da STN, art. 4º, II
S
S
S
S
S
S

7
Comprovante do Regis-tro de Entidade de fins filantrópicos no Conse-lho Nacional de Assis-tência Social
IN 01/97, da STN, art. 4º, IV
N
N
N
N
S
N

8


Declaração de funcio-namento regular nos últimos 5 anos, emitida no exercício, por três autoridades locais
Lei nº 9.692/98, art. 24, § 1º (LDO)
N
N
N
N
S


9
Cópia autenticada das Certidões Negativas ou de Regularidade com:









9.1 – a Secretaria da Receita Federal
IN 01/97, ART.3º, i
S
S
S
S
S
S


9.2 – A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
IN 01/97, art. 3º, I
S
S
S
S
S
S


9.3 – o Órgão da Fazen-da Estadual
IN 01/97,  art. 3º, I
S
S
S
S
S
S


9.4 – o Órgão da Fazen-da Municipal
IN 01/97,  art. 3º, I
S
S
S
S
S
S


9.5 – o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
IN 01/97,  art. 3º, III e Lei nº 8.036/90, art. 27
S
S
S
S
S
S


9.6 – o INSS(CND) ou cópia das três últimas guias de recolhimento e, se for o caso, pagamento de débitos parcelados
C.F. art. 195, Lei nº 8.212, art. 56, IN 01/97, art. 3º, II
S
S
S
S
S
S

II.2. FASE DO PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO

Para esta frase é necessário o preenchimento dos Anexos IV, V e VI (VII e VIII para aquisição de equipamento e, eventualmente, o Anexo III), que compõem o Plano de Trabalho do projeto a ser financiado e posteriormente executado pelo Órgão ou Entidade solicitante.

A solicitação será apresentada, em cada unidade da federação, à unidade de convênios junto às representações do MS/FUNASA, à qual caberá a formalização de processo e a manifestação quanto aos indicativos de oportunidade, conveniência ou prioridade, verificando, também, se o objeto do convênio ou instrumento congênere está de acordo com o Plano Estadual ou Municipal de Saúde.

Até a conclusão da instalação das unidades de convênios, nos Estados, a solicitação será apresentada no Fundo Nacional de Saúde e na presidência da Fundação Nacional de Saúde, em Brasília.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO
ESTADO E DISTRITO FEDERAL
MUNICÍPIO
ÓRGÃO E ENTIDADE FEDERAL
ENTIDADE  DIREITO PRIVADO
ENTIDADE SEM FIM LUCRATIVOS
ONG E OUTRA ENTIDADE

1
Ofício de solicitação, do proponente, ao órgão financiador
S
S
S
S
S
S

2
Plano de Trabalho, Anexos IV a VI
S
S
S
S
S
S

3
Relação dos Equipamentos ou  materiais permanentes a serem adquiridos, quando for o caso
S
S
S
S
S
S

4
Indicação, no Anexo V, Plano de Trabalho da Contrapartida financeira ao Projeto
S
S1
N
N
N
N

5
Cópia do Orçamento para a Comprovação da Existência de Projeto/Atividade em cuja dotação será consignada a transferência
S
S
N
N
N
N

S1 – Os municípios integrantes do Programa Comunidade Solidária estão isentos de oferecer contrapartida (Lei nº 9.692/98. Art. 27, § 3º, IV e V – LDO/99)

NOS CASOS DE OBRAS, REFORMAS OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE:

DOCUMENTAÇÃO
ESTADO E DISTRITO FEDERAL
MUNICÍPIO
ÓRGÃO E ENTIDADE FEDERAL
ENTIDADE  DIREITO PRIVADO
ENTIDADE SEM FIM LUCRATIVOS
ONG E OUTRA ENTIDADE

1
Ofício autenticada, da Certidão de Registro do Imóvel, no Cartório de Imóveis
S
S
S
S
S
S

2
Memorial descritivo do projeto, memórias de cálculo, plantas, planilha de custos e cronograma físico-financeiro, conforme Lei nº 8.666, art. 6º, II
S
S
S
S
S
S

3
Todos os componentes do projeto básico deverão conter: data, identificação e assinatura do engenheiro responsável e a devida anotação de responsabilidade no CREA
S
S
S
S
S
S

NOS CASOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE SANEAMENTO:

DOCUMENTAÇÃO
ESTADO E DISTRITO FEDERAL
MUNICÍPIO
ÓRGÃO E ENTIDADE FEDERAL
ENTIDADE  DIREITO PRIVADO
ENTIDADE SEM FIM LUCRATIVOS
ONG E OUTRA ENTIDADE

1
Memorial descritivo do projeto, memória de cálculo, planilha orçamentária, planta e desenhos complementares.
S
S
S
S
S
S

2
Todos os componentes do projeto básico deverão conter: data, identificação e assinatura do engenheiro responsável e a devida anotação de responsabilidade no CREA
S
S
S
S
S
S

Para a emissão de parecer técnico quanto à necessidade e exeqüibilidade das propostas, o MS embasar-se-á, principalmente, em informações acerca dos proponentes, contidas no Sistema de Informações em Saúde, nos periódicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e nos demais bancos de dados disponíveis, inclusive informações concernentes à situação dos interessados em face da execução de objetos de convênios anteriormente firmados.

III – CONDIÇÕES GERAIS PARA ATENDIMENTO DA COOPERAÇÃO FINANCEIRA

As propostas de financiamento podem contemplar, dentre outras coisas, a aquisição de mobiliário; equipamentos (de informática, hospitalar, unidades ou centros de terapia intensiva – UTI/CTI, ambulatorial, serviço de apoio diagnóstico e terapia – SADT, etc.); veículos automotores; construção, reforma e ampliação de unidade de saúde, bem como estudos e pesquisas na área da saúde.

Para o atendimento da cooperação financeira, no caso dos Municípios, terão prioridade, a título de estímulo, aqueles que:

– tenham o Piso de Atenção Básica – PAB implantado nos termos da Portaria nº 1882-GAB/MS, 18/12/97, publicada no D.O.U., de 22/12/97, com observância, principalmente, do disposto no § 1º do art. 4º da referida norma;

– implantaram e alimentam o banco de dados vinculados do Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB, conforme Portaria SAS nº 82 de 07 de julho de 1998, publicada no DOU 08/07/98;

– tenham Agentes Comunitários de Saúde – PACS ou equipes de Saúde da Família – PSF instituídos de acordo com os princípios e diretrizes do Ministério da Saúde, nos termos da Portaria nº 1886-GAB/MS, de 18/12/97, publicada no DOU de 22/12/97, obedecidos igualmente os parâmetros de cobertura populacional contidos na Portaria nº 157-GAB/MS, de 19/02/1998, publicada no DOU de 02/03/98;

– tenham executado ações locais de combate à dengue, em consonância com as ações regionais e nacionais preconizadas pelo Programa Nacional de Imunizações – PNI, conforme Portaria nº 147-SAS/MS, de 02/09/98, publicada no DOU de 04/09/98.

Para quaisquer destinatários, os projetos passíveis de atendimento por parte do MS e FUNASA obedecem a critérios permanentemente definidos sendo observado para fins de financiamento o cumprimento das seguintes condições:

· prévia habilitação mediante o preenchimento do Cadastro do Órgão ou Entidade e o Dirigente (Anexos I e II) juntamente com os documentos e comprovantes indicados no item II.1 (Fase do Procedimento de Habilitação);

· preenchimento da proposta de Plano de Trabalho – Anexos IV a VI (acrescidos, se for o caso, dos Anexos III, VII e VIII);

· enquadramento da proposta nas áreas prioritárias do MS ou FUNASA, conforme especificado na relação de Áreas Prioritárias/Preferenciais de Atendimento;

· aprovação da proposta pela área técnica do MS ou FUNASA;

· adimplência na prestação de contas de convênios anteriormente firmados, e 

· disponibilidade de crédito orçamentário e de recursos financeiros.

Atendidas as condições gerais de financiamento, no tocante ao enquadramento da proposta dentro das áreas consideradas preferenciais de atendimento, o MS e a FUNASA darão prioridades aos Projetos destinados à Infra-estrutura do SUS ou Saneamento Básico, vinculados a despesas de Capital, cujos pleitos estejam previstos no Orçamento-Geral da União, para o exercício em análise, consignados sob a forma de Emenda Parlamentar nominalmente identificada.

Os novos pedidos de financiamentos, cujos solicitantes tenham convênios firmados com o MS e a FUNASA para Despesas de Capital, destinados à infra-estrutura do SUS ou Saneamento Básico, com objetos semelhantes, somente serão analisados e processados quando comprovado o alcance dos objetos anteriormente pactuados, mediante a aprovação formal das correspondentes prestações de contas, ou se estiverem, ainda, vigentes os prazos dos respectivos instrumentos.

ÁREAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Do Ministério da Saúde – MS e Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

· Atendimento ao PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde

· Atendimento ao PSF – Programa de Saúde da Família

· Atendimento ao PRMI – Projeto de Redução da Mortalidade na Infância

O atendimento aos programas citados dará ênfase às ações de educação em saúde, mobilização comunitária, assistência alimentar e nutricional, saúde da mulher, planejamento familiar, assistência ao pré-natal, parto institucional e pós-parto.

· Combate a endemias, em especial as que apresentarem índices expressivos de morbi-mortalidade;

· Aquisição e instalação de máquinas de diálise por entidades que comprovarem capacidade de operação e manutenção;

· Manejo de situações de emergência e catástrofes.

Sem prejuízo do mérito da prioridade do atendimento, o MS e a FUNASA definem outras áreas como de atendimento que serão consideradas preferenciais sempre que propiciem a melhoria da qualidade da saúde, conquanto o escopo das eventuais propostas indiquem a possibilidade de redução de indicadores de doenças, ou possam servir de suporte técnico-gerencial para o alcance desse objetivo.

ÁREAS DE ATENDIMENTO PREFERENCIAL

Do Ministério da Saúde – MS

· Apoio à Rede Nacional de Informações em Saúde

· Apoio para o desenvolvimento de estudos e pesquisas para o SUS

· Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS

· Organização de Serviços de Saúde

· Reaparelhamento dos Serviços de Saúde do SUS – REFORSUS

· Manutenção do Sistema Nacional de Sangue e Hemoderivados

· Apoio à prevenção e ao diagnóstico precoce do câncer cérvico-uterino

· Apoio às ações do Programa de Saúde Materno Infantil

· Apoio às ações de Vigilância Sanitária

· Apoio às ações de Controle da Tuberculose

· Apoio às ações de Controle da Hanseníase

Da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

· Vigilância Epidemiológica e Controle de doenças e Agravos

· Acidentes por animais peçonhentos

· Câncer de pele

· Cisticercose

· Cólera

· Coqueluche

· Dengue

· Difteria

· Distúrbios por deficiência de iodo

· Doença de Chagas

· Doenças diarréicas agudas

· Esquistossomose

· Febre amarela

· Febre tifóide

· Filariose

· Hepatites

· Hidatidose

· Infecções respiratórias agudas

· Leishmaniose

· Leptospirose

· Malária

· Meningites

· Oncocercose

· Peste

· Poliomielite

· Raiva

· Rubéola

· Sarampo

· Tabagismo

· Teníase

· Tétano (neonatal e acidental)

· Tracoma

· Pênfigo foliáceo (fogo selvagem)

· Saúde das Populações Indígenas

· Imunizações e Auto-Suficiência em Imunobiológicos

· Campanhas de vacinação

· Desenvolvimento, produção e distribuição de imunobiológicos

· Rede de frio

· Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública

· Programas de Educação em Saúde

· Desenvolvimento científico e tecnológico

· Pesquisas operacionais

· Programas específicos de zoonoses:

· Construção e/ou ampliação de Centros de Controle de Zoonoses

· Equipamento de Centro de Controle de Zoonoses

· Ações de Saneamento:

· Construção de sistema de abastecimento de água

· Construção de sistema de esgotamento sanitário

· Melhorias sanitárias domiciliares

· Melhoria da habitação para controle da doença de Chagas

· Controle de qualidade da água

· Construção de sistemas de drenagem em área endêmica da malária

· Instalação de sistema de coleta e disposição de resíduos sólidos

· Saneamento básico em pequenas localidades

· Estruturação do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (VIGISUS).

IV – PERCENTUAL DE CONTRAPARTIDA

Em todos os projetos apresentados, cabe ao órgão ou entidade proponente oferecer a contrapartida aos recursos a serem transferidos, conforme a seguir demonstrado, consoante a sua localização e tendo por limites:

SITUAÇÃO
MUNICÍPIOS
ESTADOS/DF

Até 25.000 HAB.
5%


NAS ÁREAS DA SUDAM, SUDENE e REGIÃO CENTRO-OESTEC (exceto DF)
10%
10%

SOLICITANTES NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
10%
10%

EM OUTRAS ÁREAS
20%
20%

A CONTRAPARTIDA PODE SER OFERECIDA EM:

RECURSOS

FINANCEIROS
PESSOAL
BENS
SERVIÇOS

Isenções:

· Municípios em comprovada situação de calamidade pública, formalmente reconhecida, durante o período em que esta subsistir.

· Municípios integrantes dos programas executados no âmbito do Programa Comunidade Solidária.

· Municípios com até 25.000 habitantes identificados como áreas prioritárias no Programa Comunidade Solidária.

· Órgãos e Entidades Federais.

· Entidades de Direito Público e Privado.

· Organização Não Governamental – ONG.

V – OBRAS E SERVIÇOS DE ARQUITETURA E DE ENGENHARIA

Sempre que um projeto envolver a execução de obras civis ou serviços de engenharia, é necessário anexar à solicitação cópia da certidão de posse do terreno ou do imóvel devidamente autenticada, ou apresentar o Anexo III, preenchido.

Os projetos que contemplarem obras e serviços de engenharia deverão ser acompanhados de projeto arquitetônico completo, devidamente assinado por profissional habilitado.

a) nas plantas, apresentadas em escala conveniente (baixa, de cortes, de fachadas, de cobertura, etc.):

· as redes hidráulica e sanitária contendo diâmetros de tubulações e demais dispositivos, devidamente localizados e identificando os logradouros, em escala conveniente;

· os detalhes referentes a projetos estruturais de instalações e obras complementares, suficientes à avaliação precisa dos quantitativos propostos;

· os perfis, seções, vistas e elevação, suficientes à avaliação precisa dos quantitativos propostos.

b) no memorial descritivo:

· a descrição sucinta do Município ou Localidade, com sua localização, principais atividades econômicas e equipamentos sanitários urbanos com respectivas coberturas;

· a concepção da obra, incluindo a justificativa da alternativa técnica adotada, bem como a forma de execução de cada etapa ou fase da obra projetada;

· as especificações técnicas dos materiais e/ou equipamentos a serem empregados e normas técnicas dos serviços previstos para execução da obra.

c) na memória de cálculos

· os estudos e dimensionamentos da obra;

· o cálculo das quantidades de serviços e materiais constantes do orçamento.

d) no orçamento detalhado, acompanhado de planilhas de custos:

· o prazo de execução da obra;

· o cronograma físico-financeiro;

· o detalhamento, item por item, de todos os serviços que compõem cada fase da execução, já incluindo material e mão-de-obra;

· o custo atualizado, com base nos preços de mercado praticados regionalmente;

· a indicação dos serviços preliminares, caracterizando-os com as respectivas unidades e quantidades;

· caso seja indispensável a implantação de canteiro de obras, o custo dos serviços preliminares não poderá ultrapassar 4% do valor da obra, salvo em caso de serviços de demolição;

· o BDI ( Bonificação e Despesas Indiretas) e encargos sociais deverão estar embutidos nos preços unitários de serviços e materiais; e

· os custos de mobilização e desmobilização de equipamentos só serão aceitos se a utilização de equipamentos pesados for justificada.

NOTA:

Deverão ser apresentadas também:

· fotos recentes da obra, no caso de conclusão de edificações;

· previsão e/ou adaptação das instalações, de modo a garantir o acesso e a locomoção de pessoas portadoras de deficiências físicas; e

· em toda e qualquer obra deverá ser afixada placa no local, durante a execução da obra, conforme especificado no Modelo I (Placa de obra).

Para a elaboração desses projetos, quando a solicitação for dirigida ao Ministério da Saúde, é necessário o cumprimento dos parâmetros e exigências estabelecidas nas NORMAS PARA PROJETOS FÍSICOS DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, aprovadas pela Portaria nº 1884/GM, de 11.11.94, e publicada no D.O.U., de 27.12.94, e nas normas específicas sobre a matéria.

VI – AQUISIÇÃO DE EQUPAMENTOS OU MATERIAL PERMANENTE

ATENÇÃO:

· Quando se tratar de pleito à FUNASA, as orientações a seguir não se aplicam, pois esses equipamentos, em sua maioria, destinam-se às atividades laboratoriais, bastando anexar uma relação contendo descrição e os custos.

· O projeto que envolver a aquisição de equipamentos ou materiais permanentes sempre estará associado ao atendimento à comunidade devendo observar-se inicialmente o preenchimento e posterior encaminhamento da Proposta de Aquisição – Anexo VIII, juntamente com a Proposta Assistencial para Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Anexo VII, devendo ambos integrarem o respectivo Plano de Trabalho.

VI.I – INFORMAÇÕES TÉCNICAS RELATIVAS AOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

I – Relação descritivas dos equipamentos a serem adquiridos, com a respectiva estimativa de custo, de acordo com o ANEXO VIII, atendendo ainda:

Exigências técnicas ou normativas

Em equipamentos com exigências técnicas definidas em normas nacionais é possível a eliminação de alguns itens, tais como, sensibilidade, resolução, segurança, etc. Entretanto, é importante mencionar no projeto a norma que o equipamento deve obedecer. Por outro lado, as exigências estabelecidas pelas normas devem ser cuidadosamente analisadas para verificar se estão em sintonia com as estabelecidas pela área da saúde ou atendem aos requisitos de manutenção.

Quando o equipamento não se enquadrar nesta condição, as especificações devem descrever as características técnicas de cada equipamento ou material permanente. A especificação deverá ser caracterizada exclusivamente em função das necessidades, evitando-se direcionamento para qualquer marca ou modelo de determinado fabricante.

Para possibilitar a análise da listagem de equipamentos e material permanente, duas características devem ser descritas:

· Configuração básica: são as partes funcionais do equipamento. Exemplo: Monitor multiparâmetros contendo oxímetro de pulso, ECG, dois canais de temperatura e pressão não invasiva.

· Acessórios: quantos e quais acessórios devem acompanhar o equipamento, suas características e finalidades. Exemplo: cabos, eletrodos, transdutores, circuitos de paciente, etc.

Algumas outras características complementam a especificação do equipamento e podem ser adicionadas às relacionadas acima. São elas: princípios de funcionamento, capacidade nominal, dimensões físicas, faixa de funcionamento, controles, alarmes, modo de indicação e registro de parâmetros, exatidão, precisão, sensibilidade, resolução, saídas e entradas, características de construção, segurança, alimentação.

Observação:

Estas especificações poderão constar no campo específico do Anexo VIII, conforme o caso. Um exemplo de preenchimento contendo especificação de equipamentos encontra-se a seguir:

Ambiente: UTI

08. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE POR AMBIENTE

ITEM
NOME E ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO
QUANT.
VALOR UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01
Monitor multipârametros:

Configuração Básica:

- ECG, pressão não invasiva, oxímetro e dois canais de temperatura;

Acessórios:

- Sensores de oxímetro: dedo, orelha e nariz;

- Cabo de conexão com computador externo
03

03

03
6.000,00

1.500,00

200,00
18.000,00

4.500,00

600,00

TOTAL:

R$ 7.700,00
R$ 23.100,00

II – Indicação do(s) estabelecimento(s) assistencial(is) de saúde onde será(ão) instalado(s) e utilizado(s) o(s) equipamento(s):

Nome(s) da(s) instituição(ões) onde será(ão) alocado(s) o(s) equipamento(s).

No caso de solicitação de equipamentos ou materiais permanentes para mais de uma instituição, deverão ser apresentadas listagens separadas para cada uma delas.

III – Descrição da disponibilidade de recursos humanos habilitados para usar e operar os equipamentos a serem adquiridos.

Disponibilidade de profissionais capacitados no estabelecimento (já existentes, em treinamento ou com previsão de contratação) para operar o equipamento solicitado.

De acordo com o equipamento, a especificação do fabricante ou normas técnicas nacionais devem ser apresentados nome, capacitação, título e regime de trabalho dos profissionais requeridos, por exemplo:

· Médicos especialistas;

· Médicos residentes;

· Profissionais de enfermagem;

· Técnicos em radiologia (equipamentos de radiodiagnóstico);

· Técnicos em radioterapia (equipamentos de radioterapia);

· Físicos-Médicos (equipamento de radioterapia e gama câmara).

IV – Descrição da solução adotada para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos a serem adquiridos.

Declaração da existência ou previsão de programa de gerência do equipamento no estabelecimento, abrangendo a contratação de profissionais ou serviços com capacitação para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos a serem adquiridos.

Informar nome, capacitação e regime de trabalho dos engenheiros e técnicos responsáveis pela gerência de manutenção dos equipamentos ou a empresa habilitada, responsável pela atividade, que deverá disponibilizar estas informações.

No caso de equipamentos fixos, a proposição deverá vir acompanhada de planta baixa da unidade funcional do estabelecimento onde será instalado o equipamento, indicando a localização e área física por ele ocupada.

· Alguns exemplos de equipamentos fixos: aparelhos de raios X fixos, mesas cirúrgicas, aceleradores lineares, tomógrafos, equipamentos de lavanderia, etc.

· Os equipamentos devem ser representados na planta baixa por desenho esquemático.

· Quando se tratar de equipamentos com exigência de área física útil e de trabalho, prevista em norma ou por especificação do fabricante, devem ser mencionadas as dimensões do ambiente onde eles serão instalados e o cálculo de adequação de área.

VII. JUSTIFICATIVA PARA AÇÃO ASSISTENCIAL PROPOSTA

A proposta deve fornecer informações que permitam às instâncias avaliadoras emitir parecer sobre a sua adequação.

Deve ainda referir-se ao projeto como um todo, levando-se em conta tanto a parte do equipamento, como a de obras eventualmente necessárias à sua instalação.

É fundamental que a proposta assistencial contenha os seguintes elementos:

Identificação do EAS (Estabelecimento Assistencial de Saúde).

· nome;

· natureza da;

· endereço;

· números de leitos da instituição (existentes, ativados e SUS). Exemplo: a instituição possui capacidade para 300 leitos, trabalhando atualmente com 250 leitos, dos quais 180 à disposição da rede SUS;

· consultórios (existentes e ativados);

· identificação das especialidades;


exemplo: 01 radiologista.

01 cardiologista.

03 técnicos em radiologia, etc.

Área de Abrangência do EAS

Considera-se área de abrangência uma provável delimitação geográfica que o EAS atende, composta pelos dados populacionais e oferta de leitos à população abrangida, ou seja:

· número e nomes dos municípios;

· número de habitantes atendidos;

· número de leitos do município (existentes e disponíveis para o SUS).

Situação atual e caracterização do EAS na rede municipal e/ou estadual de saúde.

· Relatar a situação atual dos serviços de saúde, explicando o papel do EAS no contexto regional.

Resumo das atividades propostas.

· Descrever as ações que devem ser implementadas com a aquisição dos equipamentos.

Coerência da proposta com as prioridades estabelecidas nas instâncias estadual e municipal.

· Estabelecer a relação entre a proposta e as prioridades apontadas.

VIII – FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A formalização do convênio dá-se pela sua assinatura e publicação do seu extrato, no Diário Oficial da União, às custas do MS ou da FUNASA, de modo a dar eficácia ao ato e permitir a transferência dos recursos financeiros.

As Câmaras Municipais ou Assembléias Legislativas serão comunicadas da celebração do convênio e da efetivação dos respectivos pagamentos.

IX – VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

A vigência do Convênio, definida como o período necessário à execução das metas propostas, é fixada de conformidade com o tempo suficiente à realização do que foi programado pelo proponente.

Ao período indicado pelo proponente, o MS ou a FUNASA acrescentará 60 (sessenta) dias destinados à preparação e entrega da prestação de contas, não podendo, contudo, ocorrer gastos durante o período acrescentado.

X – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO

A prorrogação do prazo de execução do convênio deve ser tratada como excepcionalidade, uma vez que o proponente, quando da apresentação da proposta, deve programar, de forma criteriosa, o período necessário ao desenvolvimento de suas ações.

Entretanto, quando necessária a prorrogação, o convenente deverá encaminhar, no mínimo 20 dias antes do término da vigência original do convênio, solicitação nesse sentido, acompanhada de justificativa para o novo período. Nessa hipótese, podem ocorrer duas situações:

· Indeferimento – caso em que o MS ou a FUNASA comunicará a decisão imediatamente ao convenente para que a prestação de contas seja encaminhada no prazo originalmente conveniado.

· Deferimento – neste caso, o MS ou a FUNASA deverá encaminhar, para ser assinado pelo convenente, o Termo Aditivo correspondente, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.

XI – PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO”

Quando houver atraso na liberação dos recursos financeiros, o MS ou a FUNASA  emitirá automaticamente, “de ofício”, Termo de Prorrogação compensando o exato período ocorrido no atraso, a fim de que a execução do plano de trabalho não seja prejudicada pela redução de tempo.

XII – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros do convênio serão liberados de conformidade com o cronograma estabelecido no plano de trabalho e de acordo com a disponibilidade financeira do MS ou da FUNASA, mediante transferência para a conta bancária específica para a movimentação dos recursos pelo convenente.

Assim, as liberações podem ocorrer em uma ou mais parcelas, de acordo com o plano de trabalho aprovado. Nos casos em que forem previstas três parcelas ou mais, a terceira e/ou as eventuais subseqüentes ficarão condicionadas à apresentação de prestações de contas parciais, com base nos seguintes documentos:

· relatório de execução físico-financeira e demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos – ANEXO X;

· relação de pagamentos efetuados – ANEXO XI;

· relação dos bens construídos, produzidos ou adquiridos – ANEXO XII;

· extrato da conta bancária específica abrangendo o período do recebimento da parcela até o último pagamento e a conciliação bancária, quando for o caso, e os saldos – ANEXO XIII;

· cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações ou justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o convenente pertencer à Administração Pública.

XIII – APLICAÇÃO FINANCEIRA

Com exceção dos órgãos da Administração Pública Federal, todos os demais estão obrigados a aplicar os recursos recebidos à conta do convênio, enquanto não forem utilizados, conforme os critérios a seguir:

· Menos de 30 dias – aplicar em fundos financeiros de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública federal; ou

· Mais de 30 dias – aplicar em caderneta de poupança da mesma instituição bancária detentora da conta do convênio.

Todas as receitas obtidas, derivadas das aplicações financeiras, serão utilizadas obrigatoriamente no objeto do convênio.

XIV – EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

O convênio deverá ser executado pelo convenente de conformidade com as ações indicadas no plano de trabalho, lembrando-se que, em nenhuma hipótese, é permitida a realização de despesas com:

· pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidores em atividade ou que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração Pública Federal, Municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos partícipes;

· taxa de administração, gerência ou similar;

· finalidade diversa da estabelecida no convênio;

· data anterior ou posterior à vigência do convênio;

· taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive as referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

· clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres; e

· publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, em que não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

XV – PRESTAÇÃO DE CONTAS

Todos os órgãos e entidades contemplados com recursos do MS ou da FUNASA deverão apresentar a correspondente Prestação de Contas Final, até a data do encerramento da vigência do convênio. Quando a vigência ultrapassar o exercício financeiro, a apresentação das contas deverá ser feita até 28 de fevereiro do ano subseqüente.

A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada à unidade de convênio, em cada unidade da federação, constituída dos seguintes documentos ou formulários:

1. relatório de cumprimento do objeto ANEXO IX;

2. cópia do plano de trabalho, ANEXOS IV a VI, ou quando for o caso, ANEXOS VII e VIII;

3. cópia do convênio, portaria ou termo simplificado, com as respectivas datas de publicação;

4. relatório de execução físico-financeira e demonstrativo da receita e despesa – ANEXO X – evidenciando:

· os recursos recebidos;

· a contrapartida; e

· os rendimentos da aplicação financeira.

5. relação de pagamentos – ANEXO XI;

6. relação de bens (produzidos, adquiridos ou construídos), quando for o caso – ANEXO XII;

7. extratos da conta bancária, evidenciando o recebimento da primeira parcela até o último pagamento;

8. conciliação bancária, quando for o caso – ANEXO XIII;

9. cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando for o caso;

10. comprovante de recolhimento do saldo dos recursos ao MS ou à FUNASA; e

11. cópia dos despachos adjudicatórios e homologação das licitações realizadas ou justificativa para a sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o convenente pertencer à Administração Pública.

Caso o convenente tenha, entretanto, apresentado a Prestação de Contas Parcial, a comprovação final se referirá à parcela pendente, não sendo necessário juntar a documentação já apresentada.

Quando integrante da Administração Pública Federal, o convenente fica dispensado de anexar à Prestação de Contas os documentos referidos nos itens 5, 6, 7, 8, 10 e 11.

XVI – COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS

As despesas serão comprovadas mediante formulários próprios preenchidos com base em documentos fiscais reconhecidamente hábeis (notas fiscais, faturas ou recibos), os quais deverão ser emitidos em nome do convenente, identificando o número e o título do convênio.

Esses documentos originais deverão ser mantidos devidamente arquivados, à disposição dos órgãos de controle, no local de sua contabilização, por um período de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de contas do convenente.

XVII – ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A unidade de convênios junto às Coordenações Regionais da FUNASA, em cada unidade da federação, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da prestação de contas, analisará e emitirá parecer conclusivo, e:

· informará ao concedente o posicionamento firmado, no caso de Prestação de Contas Parcial, para adoção das providências relacionadas à liberação, se for o caso, da próxima parcela de recursos; ou 

· encaminhará o processo correspondente ao órgão ou entidade concedente, no caso de prestação de contas final.

A prestação de contas parcial ou final servirá de base para a análise e avaliação, por parte da unidade técnica responsável pelo programa do órgão ou entidade concedente, que emitirá parecer técnico quanto à execução física e alcance dos objetivos do convênio, podendo valer-se de laudos de vistoria ou de informações obtidas junto a autoridades públicas do local de execução do convênio.

Ocorrendo irregularidade na prestação de contas apresentada, a unidade de convênios efetuará as diligências cabíveis, concedendo o prazo de até 30 (trinta) dias para regularização, após o que encaminhará ao órgão central concedente o processo de concessão dos recursos, instruído com os documentos referentes às diligências realizadas e o parecer conclusivo.

Na falta de prestação de contas, parcial ou final, ou o não cumprimento de exigências constantes de diligências efetuadas, a unidade de convênios encaminhará ao concedente pronunciamento acerca da situação, acompanhado de cópia dos comprovantes das exigências impostas, para adoção das providências pertinentes.

XVIII – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

Sem prejuízo das prerrogativas do órgão ou entidade concedente e, no que couber, das áreas finalísticas do MS e da FUNASA, do Sistema Nacional de Auditoria – SNA, as atribuições referentes às orientações, ao acompanhamento, à cooperação técnica, ao recebimento e à verificação dos documentos apresentados pelos convenentes, bem como à análise prévia das prestações de contas dos recursos liberados, serão exercidas pelas unidades de convênios junto às representações do MS/FUNASA, com apoio suplementar dos Conselhos de Saúde que acompanharão, de forma localizada, a execução do objeto financiado.

XIX – DISPOSIÇÕES GERAIS

Quando se tratar de transferências de recursos a órgãos ou entidades sediadas no Distrito Federal, o papel das unidades desconcentradas do MS será desempenhado pelo Fundo Nacional de Saúde e pela Presidência da Fundação Nacional de Saúde.

Consideram-se concedidos em doação, pelo Ministério da Saúde e pela Fundação Nacional de Saúde, os bens patrimoniais construídos, produzidos ou adquiridos com os recursos transferidos na forma prevista nestas normas, devendo ser necessariamente incorporados ao patrimônio do órgão ou entidade convenente, cabendo-lhes assumir a responsabilidade pela guarda e conservação desses bens.

Todos os atos preparatórios, intermediários e conclusivos relativos ao atendimento das solicitações à execução do objeto, ao acompanhamento e à prestação de contas serão registrados no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, e no sistema gerencial informatizado de acompanhamento, onde serão explicitadas a situação e localização de cada processo.

Na propaganda institucional veiculada durante a execução dos programas e projetos financiados pelo MS e FUNASA, deverão constar pelo menos os dizeres e os símbolos descritos nos Modelos I e II, anexos destas Normas.

Até a conclusão da instalação, junto às Coordenações Regionais da Fundação Nacional de Saúde, das unidades de convênios, as atividades a elas cometidas por estas Normas serão assumidas, transitoriamente, pelas áreas afins, respectivamente, do Ministério da Saúde e da Fundação Nacional de Saúde.

OBS.: FORMULÁRIOS, INSTRUÇÕES E MODELOS - ANEXOS I A XIII: DO 68, SEÇÃO 1, PÁG. 13 A 26.
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